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A Igreja Batista Independente de Nova 
Santa Rosa pertence à CIBILA (Conven-
ção das Igrejas Batistas Independentes 

de Língua Alemã), que é uma Regional da CIBI (Con-
venção das Igrejas Batistas Independentes).

No início do século 19, várias famílias de lín-
gua alemã imigraram para o Brasil, vindo da Polônia, 
Alemanha, Rússia, Ucrânia. Vieram em busca de uma 
vida melhor e em alguns casos, até de buscar uma 
possível sobrevivência, porque em suas terras a fome 
era uma realidade, a necessidade era crescente e ha-
via um incentivo em buscar uma oportunidade no 
Brasil. Chegando ao Brasil, formaram suas comunida-
des e se reuniram em casas cultuando a Deus. Assim 
surgiram as primeiras igrejas no Rio Grande do Sul. 

Com o passar do tempo, veio o desejo de co-
nhecer novas regiões, onde tivesse terras produtivas 
e oportunidade de melhorar ainda mais toda a es-
trutura familiar; assim, algumas famílias se mudaram 
para o Oeste do Paraná, e uma das cidades escolhi-

das foi Nova Santa Rosa. Naquela oportunidade, 
o Missionário Alfredo Winderlich reuniu os ir-

mãos que estavam vindo de mudança para o Paraná 
e os encarregou de organizar uma igreja. Nesta re-
união participaram: Otto Jerke, Erich Wutzke, Asaph 
Wutzke e Alfredo Wutzke. Em fevereiro de 1959, o 
Missionário visitou as famílias já existentes e realizou 
um culto na casa do irmão Alfredo Wutzke.

Em seguida, aconteceu a construção do 1º Tem-
plo nos terrenos doados pela Colonizadora Maripá. 
No dia 15 de novembro de 1959, foi inaugurado o 
Templo oficialmente e organizada a Congregação, fi-
liada à Igreja Batista Independente Filadélfia de Novo 
Sarandi. No dia 27/11/1960, a igreja se reuniu na pre-
sença de Deus para organizar a então Congregação, 
que passou a ser chamada de Igreja Batista Indepen-
dente de Nova Santa Rosa. 

No passar dos anos, muitas pessoas se conver-
teram e tiveram suas vidas transformadas; a igreja 
atualmente possui uma vasta programação: realiza 
Cultos todos os Domingos pela manhã, com Cele-
bração da Santa Ceia uma vez ao mês, Culto de Ora-
ção na Quarta-feira, Culto de Jovens, Culto da União 
Feminina e dos Homens, Programa dos Casais, Se-08

IGREJA BATISTA INDEPENDENTE DE 
NOVA SANTA ROSA: 60 ANOS DE BÊNÇÃOS! 

POR PASTOR ELIZEU KELM E PRESIDENTE DA IGREJA, DOUGLAS CRISTIANO RAITER

As estradas 
e meios de 

locomoção da 
época não eram os 

melhores... mas, 
nada impediu a 

realização da 
obra de Deus!

Primeiro templo – 06/09/1959

nioren Stund (cultos em 
Alemão), Escola Bíblica 
Dominical para crianças e 
adolescentes, possui um 
trabalho da Ação Social, enfim tudo voltado para a Obra de 
Deus. Atualmente, conta com dois Pastores: Elizeu Kelm e 
Vilson Wutzke. 

Somos gratos a Deus, pelos 60 anos da nossa Igreja. 
Somos gratos por Sua Graça e Misericórdia. Deus tem nos 
abençoado grandemente nesse tempo, e com certeza, irá 
nos abençoar no porvir.

 “Portanto meus amados irmãos, sede firmes, ina-
baláveis e sempre abundantes na obra do Senhor, sa-
bendo que, no Senhor, o vosso trabalho não é vão”. 1. 
Coríntios 15.58
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AUXÍLIO-DOENÇA 
X DOENÇAS 

PSIQUIÁTRICAS

O Auxílio-Doença é um benefício 
previdenciário pago pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social 
– INSS às pessoas que ficarem 

incapacitadas para o trabalho ou atividade 
habitual por mais de 15 (quinze) dias conse-
cutivos e que cumprirem 3 requisitos:

Requisitos:
• Incapacidade para o trabalho ou ativi-

dade habitual
• Cumprimento da carência
• Ter qualidade de segurado
Não se exige que o segurado esteja inca-

paz para toda e qualquer atividade, mas sim 
que o segurado esteja impossibilitado de rea-
lizar seu trabalho atual ou atividade habitual.

O Auxílio-Doença consiste em uma renda 
mensal de 91% do salário de benefício, que 
por sua vez é igual à média aritmética sim-
ples dos maiores salários de contribuição 
correspondente a 80% (oitenta por cento) do 
período contributivo (período base de cálculo 
- PBC).

Porém, vamos tratar hoje das doenças 
psiquiátricas. Passado o setembro amarelo, 
mês de referência à campanha de prevenção 
ao suicídio, devemos nos solidarizar de que 
qualquer momento é momento para tratar do 
assunto.

Trata-se de um importante momento 
para refletir também o quão presentes estão 
no dia-a-dia outras doenças mentais, como 
depressão, transtornos ansiosos, alimenta-
res e dependência química.

Estas patologias podem gerar direito a 
benefícios previdenciários. Deve-se salientar 

TALIHTA 
PAZUCH
ADVOGADA

que as doenças psiquiátricas podem oca-
sionar incapacidade para o trabalho, isto 
é, impossibilidade do trabalhador continuar 
exercendo suas atividades.

Nesse cenário, emerge a Previdência 
Social como uma garantia ao bem-estar do 
cidadão, ao conferir direitos em razão do seu 
quadro de saúde, os transtornos mentais e 
comportamentais foram a terceira causa 
de incapacidade para o trabalho, conside-
rando os benefícios por incapacidade conce-
didos no período de 2012 a 2016.

Na prática, muitos trabalhadores com 
doenças psiquiátricas enfrentam dificulda-
des para obter benefícios perante o INSS.

Infelizmente, é normal ouvir comentários 

acerca da falta de preparo dos peritos do 
INSS em avaliar a capacidade para o trabalho 
diante das patologias psiquiátricas. Somado 
a isso, muitas vezes as empresas culpabili-
zam o próprio empregado pela doença e sin-
tomas existentes.

Nesse contexto, a proteção previden-
ciária a essas pessoas é fundamental para 
possibilitar a realização de tratamento mé-
dico e garantir a subsistência, bem como 
o retorno ao mercado de trabalho, quando 
possível.

Consulte um advogado da sua confiança!

Fontes: www.previdenciarista.com.br 
www.inss.gov.br
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2020: 
um ano 

perdido na 
educação?

Mais do que só usar ferramentas digitais, a escola tem 
hoje entre seus focos preparar os alunos para habilidades 

contemporâneas, distintas das que conhecíamos: ser 
criativo e crítico, saber gerenciar problemas, criar 

soluções inovadoras, protagonizar seu aprendizado

“
” 

Quem diria, no início da pandemia, que as escolas ainda 
estariam trabalhando remotamente? Quem imaginou 
que educadores e alunos viveriam o ano inteiro com-

pletamente mediado por tecnologias? Há perdas, sim, mas 2020 
não é um ano perdido. Entre os ganhos, o avanço na área de tec-
nologias educacionais tem sido uma grata surpresa.

Mais do que só usar ferramentas digitais, a escola tem hoje 
entre seus focos preparar os alunos para habilidades contem-
porâneas, distintas das que conhecíamos: ser criativo e crítico, 
saber gerenciar problemas, criar soluções inovadoras, protago-
nizar seu aprendizado... Além dessas, trabalhar de forma colabo-
rativa é uma das habilidades não só requisitadas pela BNCC, mas 
também extremamente necessária.

Você já deve ter percebido que a colaboratividade está pre-
sente no nosso dia a dia há tempos, afinal não é de hoje que 
você pode criar uma playlist com amigos no Spotify, produzir um 
texto em conjunto no Wikipedia, organizar um evento em grupo 
no Trello ou emitir alertas a outros usuários do Waze ou Maps.

Nas escolas, neste ano atípico, evoluiu-se muito no desen-
volvimento dessa habilidade. É usual, por exemplo, participar 
de uma sala de aula virtual do Teams ou Classroom, onde todos 
interagem postando ou comentando, colaborando assim para a 
construção das aulas. Conhecimentos prévios são ativados em 
grupo, à distância, por meio de aplicativos como o Mentimeter, 
assim como é frequente fazer um trabalho com colegas na nu-
vem, com a produção do texto no Docs e o compartilhamento 
de arquivos no drive. Tudo isso tem contribuído para a habilida-
de de colaboração nos alunos, que assim estão vivenciando na 
escola, sem perdas, o mundo que aí está.

Letícia Schach

Coordenadora de  
Tecnologias Educacionais

Mestre na área de Tecnologias  
e Formação de Professores





Dando continuidade à história da Igre-
ja Batista Independente Filadélfia em 
Marechal Cândido Rondon, iniciada na 

última edição, agora vamos apresentar o terceiro 
capítulo, que descreve o seu desenvolvimento 
desde que a CIBIPAR (Convenção das Igrejas Batis-
tas Independentes do PR), investiu em sua reorga-
nização, até os dias atuais. Confira: 

III – DA REORGANIZAÇÃO 
AOS DIAS ATUAIS
Após a decisão da Convenção de intervir no 

campo de Marechal Cândido Rondon e enviar um 
obreiro, ficou estabelecido a vinda do pastor Ade-
cildo com sua esposa Cleusa e seus filhos Rhuan e 
Pâmela. Estes viriam assumir o campo e reiniciar 
os trabalhos da igreja que estavam interrompi-
dos; isso aconteceu três meses após a decisão da 
CIBIPAR.

A Igreja Batista Independente Filadélfia ficou 
como campo missionário sob intervenção da CIBI-
PAR por três anos, desde a chegada do pastor Ade-
cildo em setembro de 1997 até 2000, quando esta 
voltou a ser administrada novamente por uma 
diretoria eleita internamente, bem como se man-
teve com recursos enviados pela CIBIPAR durante 
cinco anos aproximadamente. 

O período de maior crescimento da igreja se 
deu neste tempo de permanência do pastor Ade-
cildo com sua família, que a pastorearam por onze 
anos. Onde eles vivenciaram um tempo de restau-
ração espiritual e um crescimento organizacional 
e material neste campo.

Foi neste tempo que a igreja iniciou o em-
preendimento da construção do salão social de 
dois pisos, com a intenção a princípio de que o 
2º piso serviria como residência pastoral. Foi um 
projeto realizado pela fé e com muito trabalho, 
inclusive de mutirões, mas Deus honrou a comu-
nidade e moveu o coração de muitas pessoas para 
tal realização. Dentre estes fica a gratidão à Famí-
lia Ruzza dos Supermercados Rimmava, que doou 
toda a estrutura pré-moldada através do Sr. Joce 
(em memória), e a Família Telles que fez a doação 
para aquisição das ferragens.

É importante mencionar também a mobiliza-
ção da própria comunidade na realização de Feiras 
da Cuca para arrecadar verbas para a construção, e 
todos foram imprescindíveis nesta obra; agradece-
mos às famílias Dauss, Kessler, Schulz, Schiller que 
foram firmes neste propósito, e a cada membro da 
igreja que contribuiu para que esse empreendi-

mento fosse possível, conforme relatos do Pr. 
Adecildo.  Eu tenho a certeza plena que Deus 16

51 ANOS DE HISTÓRIA DOS BATISTAS 
INDEPENDENTES EM MARECHAL 

CÂNDIDO RONDON - PARTE 2 
POR PASTOR WILLIAM T. DORNELAS

na Sua bondade e graça recompensará a cada um...
Também foi neste tempo que a igreja batizou 

um número maior de pessoas provenientes de ou-
tras religiões e até mesmo sem uma religião defi-
nida. Também a igreja iniciou trabalhos em outras 
cidades, como a abertura de um ponto de prega-
ção em Santa Helena-PR, e o apoio à abertura em 
Dourados-MS.

O pastor Adecildo esteve à frente até feve-
reiro de 2009, ano em que assumiu o pastor José 
Aldoir Taborda, que chegou em abril de 2009, 
permanecendo até abril de 2012, período em que 
avançou a construção do salão social. Após a par-
tida do Pr. Taborda, a igreja ficou sem pastor até 
o final daquele ano, mas em atividades estando 
à frente da igreja a Evangelista irmã Woni Wutzke 
Ferreira, e avançou um pouco mais em sua estru-
tura física.

Em janeiro de 2013 a igreja convidou o Pr. 
Mauro Gomes, de São Paulo, que assumiu e perma-
neceu até agosto de 2014, quando este entregou o 
cargo. E com diálogo entre a Diretoria da CIBIPAR 
e a Diretoria da Igreja, após um mês, o presidente 
da CIBIPAR, Pr Tiago entrou em contato com o Pr. 
William (narrador) e lhe fez o convite pra conhecer 
a igreja.

Foi no mês de setembro de 2014 que aconte-
ceu a visita do Pr. William e família, que após um 
final de semana conhecendo a igreja e dialogan-
do com a diretoria e seus membros, colocou-se à 
disposição para assumir a igreja. Após uma Assem-
bleia no final de setembro, quando a igreja optou 
por nos convidar para pastoreá-la, recebemos com 
alegria o convite e aceitamos.

Em outubro de 2014 o Pr. Moacir Andrade, 
membro da Diretoria da CIBIPAR, na presença de 

outros pastores e da igreja, deu posse ao Pr. Wil-
liam Dornelas, juntamente com sua família, para 
assumir o campo.  

A igreja hoje está com sua infraestrutura 
pronta, que compreende o Templo para 100 pes-
soas e um salão social onde localiza-se o gabinete 
pastoral, com salão de festas, cozinha com chur-
rasqueira no 1º piso e salas de aula e jogos no 2º 
piso. Algumas benfeitorias foram realizadas após 
a chegada do Pr. William e a igreja continua avan-
çando no seu papel mais importante de anunciar o 
Evangelho. Neste período, recebemos 6 membros 
através do batismo e 7 por reconciliação e transfe-
rência, e a igreja conta hoje com 28 membros arro-
lados e outros congregados. Iniciamos no ano de 
2019 um trabalho com algumas famílias na cidade 
de Mercedes-PR, onde temos evangelizado várias 
pessoas de uma família.

Assim prosseguimos com a obra nesta peque-
na comunidade, ainda enfrentando algumas difi-
culdades na evangelização, mas com perseverança 
cientes de que “Aquele que começou a boa obra, é 
fiel para completa-la”. E somente Ele através do Seu 
Espírito, convence o homem do “pecado, da justiça 
e do juízo” e atua através de nós e muitos hão de 
ser salvos.

Por fim quero dizer que procurei narrar aqui 
neste breve histórico os fatos que ilustram essa 
caminhada que já supera 50 anos da Igreja Batista 
Independente Filadélfia deste a sua chegada em 
Marechal Cândido Rondon. Peço perdão se deixei 
de fora alguns nomes, que sim, foram muito im-
portantes nesta obra que é do Senhor, e Ele mes-
mo abençoará a cada um.

A Deus toda a Glória, honra e louvor eter-
namente!

Cultos aos Domingos, às 19h
Rua Dom João VI, 1253 - centro - Marechal Cândido Rondon
      ibifmcr
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O banquete 
da Palavra - 

Jo 21:9-13
PARTE 2

Na última edição da Revista Paz, fa-
lamos a respeito de alguns pontos 
sobre o Banquete da Palavra.

Vamos recapitular uma parte:

A experiência vivida por Pedro, Tomé, 
Natanael, Tiago e João e mais dois discípulos 
na praia do Mar da Galileia, revela-nos que:

PRIMEIRO: Quando os nossos recursos 
se esgotam, cria-se o momento para Deus 
agir com poder e milagres... (pesca milagro-
sa, rede cheia)

SEGUNDO: Que a manhã da bênção co-
loca um ponto final na noite da dor, de lágri-
mas e sofrimento - Jo 21:3,4 e Sl 30:5

TERCEIRO: Que o Senhor preparou um 
Banquete para os seus filhos.

 Agora, damos continuidade com mais 
algumas importantes lições. Confira: 

O BANQUETE DA 
PALAVRA POSSUI FOGO

O texto bíblico em foco: João 21:9 – nos 
informa a respeito da presença do fogo 
no Banquete preparado por Jesus; que 
os pregadores e ensinadores não esque-
çam que o Banquete da Palavra tem fogo -  
(Jr 23:29) (Lc 24:32).  

Como pregadores, não podemos dar ao 
povo três tipos de comida:

a) Comida seca – que não tem o óleo do 
Espírito;

b) Comida velha – que não tem o poder 
da renovação do Espírito;

c) Comida fria – que não tem o fogo do 
Espírito. 

O BANQUETE DA PALAVRA 
TEM PEIXE E PÃO

Vez por outra, sou indagado por irmãos 
a respeito de como saber quando um aviva-
mento é verdadeiro em uma igreja. Princi-
palmente respondo aos mais afoitos, quan-
do estes me dizem: - Pastor, lá em tal lugar 
tem muito fogo... a gente pisa na brasa pra 
lá e pra cá...

Sempre tenho respondido da seguinte 
maneira: - “Meu irmão, dá uma olhada, se 
sobre as ‘brasas’ tem peixe e pão... muita 
gente se engana redondamente a respeito 
– imaginam que avivamento só traz fogo e 
brasas”.

O verdadeiro Avivamento  é bíblico – 
que traz sempre sobre as brasas: peixe e 
pão – “Logo que saltaram em terra, viram ali 
brasas, e um peixe em cima, e pão.” (Jo 21:9); 
avivamento é alimento para a alma.
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Nestes dias, a grande pergunta que todos estão fazendo é: “Quando as coi-
sas vão voltar ao normal?” Mas, eu quero perguntar a você, o que você vai 
fazer se a vida não voltar ao normal que você espera que volte? 

Dentre tantos aprendizados que esse ano nos trouxe, um deles diz respeito 
a quão imprevisíveis e incontroláveis as circunstâncias podem se tornar! Diante 
disso, pudemos perceber o quanto precisamos confiar em um Deus que é bom 
o tempo todo, e que não está preso nem ao tempo e nem às circunstâncias. 

Mas, enquanto esse futuro não chega, você não coloca sua esperança no 
governo para consertar as coisas novamente, você não confia na mídia e muito 
menos nas celebridades. Ao invés disso, você coloca sua esperança em Deus.

Por que eu devo esperar (do verbo “esperançar”) em Deus? Porque Ele sabe 
o fim da história. Não precisamos saber para confiar porque Ele sabe. Ele detém 
o futuro.

É como se nosso Deus já tivesse ido ao futuro, porque Ele é Senhor do tem-
po, e agora retornasse e nos dissesse: Pode confiar, Eu tenho algo para você 
melhor do que qualquer coisa boa que você possa imaginar!  

A história de Jó demonstra isso. Imagine ser Jó quando tudo foi tirado dele. 
Ele não conhecia o futuro. Ele não tinha ideia de que Deus restauraria as coisas 
no final. Mas ele confiou em Deus.

Tiago 5:11 na versão A Mensagem diz: “Que dádiva a vida é para aqueles que 
permanecem no curso! Você já ouviu falar, é claro, do poder de resistência de Jó e 
sabe como Deus organizou tudo para ele no final. Isso porque Deus se importa, se 
importa até o último detalhe”.  

Deus trabalhou nos detalhes da vida de Jó porque se importou com ele. 
Deus fará o mesmo por você. Não importa o quão bagunçada esteja a primeira 
parte da sua história; confie em Deus para lidar com os detalhes e observe como 
Ele tem poder para trabalhar na segunda metade dela. Deus já sabe como sua 
história vai acabar.

Na verdade, a sua história é parte da história Dele! Ele criou você para ser 
uma parte única e significativa dela. Por isso que você pode ter fé que Ele está 
trabalhando para cuidar de você e dar-lhe um bom futuro.

Deus diz repetidamente nas Escrituras que um dia nos recompensará por 
nossa fé: “Felizes os que permanecem fiéis nas provações, porque, quando conse-
guirem passar nessa prova, receberão como recompensa a vida que Deus prometeu 
aos que o amam” (Tiago 1:12 GNT). 

Não importa o que você esteja passando agora, Deus promete um final feliz. 
E esse é um motivo de esperança e um motivo para confiar fielmente Nele.

Deus conhece o 
fim da história!

“Como vocês sabem, nós consideramos felizes aqueles que 
mostraram perseverança. Vocês ouviram falar sobre a pa-
ciência de Jó e viram o fim que o Senhor lhe proporcionou. 
O Senhor é cheio de compaixão e misericórdia”. Tiago 5:11

22
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Com a proximidade das eleições, é natu-
ral o aumento de interesse por parte dos 
eleitores dos seus direitos e deveres, além, 
claro, de como são as regras que regulam 

a maior festa da democracia. É justamente nas eleições 
que os eleitores vão às urnas escolherem os seus repre-
sentantes, seja no Poder Legislativo, que é responsável, 
preponderantemente, pela edição de leis, e do Poder 
Executivo, que é responsável por gerir os Municípios, 
Estados e a União.

Este ano, ao contrário dos demais, as eleições 
municipais não serão realizadas no mês de outubro. 
Em virtude da pandemia causada pela Covid-19, foi 
promulgada a Emenda Constitucional n. 107/2020, que 
alterou o calendário eleitoral. Diante disso, a escolha 
dos candidatos pelos partidos (convenções partidárias) 
e outros eventos eleitorais (registro de candidaturas e 
campanhas eleitorais) também foram retardados.

Para votar (ser eleitor) e ser votado (ser candidato) 
é necessário que se faça o alistamento eleitoral, isto é, 
solicitar a confecção do título de eleitor. É proibida a 
emissão do título de eleitor:

1) aos estrangeiros;
2) aos constritos no serviço militar obrigatório 

(àqueles que prestam serviço militar obrigatório);
3) e às pessoas que possuam alguma das causas de 

perda ou suspensão dos direitos políticos, geralmente 
ocorrem com os políticos que foram condenados em 
segunda instância em ações de improbidade adminis-
trativa ou criminalmente.

É crime postular, de forma fraudulenta, o título 

de eleitor, como, por exemplo, requerer a emissão do 
título de eleitor sendo estrangeiro (art. 289 do Código 
Eleitoral):

Art. 289 do Código Eleitoral. Inscrever-se fraudu-
lentamente eleitor:

Pena - Reclusão até cinco anos e pagamento de 
cinco a 15 dias-multa.

Também comete crime quem induz alguém a pe-
dir o título de eleitor quando proibido de postular a ins-
crição eleitoral (art. 290 do Código Eleitoral):

Art. 290 do Código Eleitoral - Induzir alguém a se 
inscrever eleitor com infração de qualquer dispositivo 
deste Código.

Pena - Reclusão até 2 anos e pagamento de 15 a 
30 dias-multa.

O alistamento e o voto serão facultativos (pode 
ou não requerer o título de eleitor ou votar), quando 
se tratar de:

1) analfabetos;
2) maiores de 16 e menores de 18 anos de idade;
3) maiores de 70 anos de idade.

No caso de deficiência que impeça ou torne mui-
to difícil o ato de votar, o juiz eleitoral concederá uma 
certidão de quitação, com prazo de validade indetermi-
nado, hipótese em que o eleitor, apesar de ser obrigado 
a votar, estaria isento de sofrer qualquer penalidade 
pecuniária. Os demais eleitores deficientes têm o alis-
tamento e o voto obrigatório, exceto se possuir incapa-
cidade absoluta, situação que configuraria suspensão 
dos direitos políticos. 

PROPAGANDA ELEITORAL
A propaganda eleitoral é extremamente importan-

te no processo eleitoral. É ela responsável pela divulga-
ção do candidato e propicia, aos eleitores, o conheci-
mento dos pretendentes ao cargo público disputado. 
No entanto, existem regras que devem ser observadas. 

Vejamos algumas:

TODA PROPAGANDA ELEITORAL DEVE:
- Ser veiculada com responsabilidade, in-

clusive quanto ao compartilhamento de notícias 
e conteúdos, que devem ser feitos apenas depois 

de se verificar a presença de elementos que permitam 
concluir pela sua veracidade (artigo 9º, Resolução TSE 
23.610);

- Estar devidamente identificada, contendo o 
nome do candidato e de seu vice e o nome do partido 
e da coligação (com a legenda de todos os partidos que 
a compõem) (artigos 242 do Código Eleitoral, 6º, §2º e 
36, §4º, Lei 9.504/97);

- Ser realizada exclusivamente em língua nacional.
 
TODA PROPAGANDA ELEITORAL NÃO DEVE:
- Veicular qualquer tipo de preconceito ou discri-

minação (artigo 22, I, Resolução TSE 23.610);
- Conter propaganda de guerra, de processos vio-

lentos para subverter o regime e a ordem política e so-
cial (artigo 22, II, Resolução TSE 23.610);

- Provocar animosidade entre as Forças Armadas 
ou contra elas, ou delas contra as instituições civis (arti-
go 22, III, Resolução TSE 23.610);

- Incitar atentado contra pessoas ou bens, ou ins-
tigar a desobediência coletiva e o descumprimento da 
lei de ordem pública (artigo 22, IV e V, Resolução TSE 
23.610);

- Oferecer, prometer ou solicitar dinheiro, dádiva, 
rifa, sorteio ou vantagem pessoais de qualquer nature-
za (artigo 22, VI, Resolução TSE 23.610);
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- Perturbar o sossego público, com algazarra ou abuso de 
aparelhos sonoros (artigo 22, VII, Resolução TSE 23.610);

- Ser realizada por meio de impresso ou de objeto que pes-
soa inexperiente possa confundir com dinheiro (artigo 22, VIII, 
Resolução TSE 23.610);

- Prejudicar a higiene e a estética urbana (artigo 22, IX, Re-
solução TSE 23.610);

- Veicular ofensas pessoais que constituam calúnia, difama-
ção ou injúria (artigo 22, X, Resolução TSE 23.610).

A PROPAGANDA DE RUA PODE:
- Distribuição de material gráfico (folhetos, adesivos, volan-

tes e outros impressos), realização de caminhadas, carreatas e 
passeatas, até as 22 horas do dia que antecede a eleição (artigo 
39, §9º, Lei 9.504/97);

- Realização de comícios e reuniões, em local aberto ou 
fechado, independentemente de autorização ou licença, mas 
com comunicação à polícia com antecedência de 24 (vinte e 
quatro) horas (artigo 39, Lei 9.504/97);

- Inscrição do nome dos partidos políticos na fachada de 
suas sedes e dependências (artigo 244, I, Código Eleitoral);

- Inscrição do nome e número de candidato, partido e co-
ligação na fachada de seus comitês centrais (informados no pe-
dido de registro de candidatura), no tamanho máximo de 4 me-
tros quadrados e nos demais comitês no tamanho máximo de 
0,5 metro quadrado (artigo 14, §§1º e 2º, Resolução TSE 23.610);

- Até a véspera da eleição, divulgação de propaganda elei-
toral por meio de alto-falantes, entre as 8 e 22 horas, desde que 
não passem a 200 metros das sedes dos Poderes Públicos, quar-
téis, hospitais, escolas, bibliotecas, igrejas e teatros (artigo 39, 
§3º, Lei 9504/97);

- Utilização de aparelhagem de som fixa em comícios, das 
8 às 24 horas, podendo ser prorrogado até as 2 horas da manhã 
no comício de encerramento de campanha (artigo 39, §4º, Lei 
9.504/97);

- Utilização de carro de som e mini trio para animar carre-
atas, caminhadas, passeatas, reuniões e comícios, respeitado o 
limite de 80 decibéis (artigo 39, §11, Lei 9.504/97);

- Uso de bandeiras, broches, dísticos, adesivos, camisetas 
e outros adornos pelo eleitor, para manifestar sua preferência 
por candidato ou partido (artigo 18, parágrafo único, Resolução 
TSE 23.610);

- Colocação de mesas para distribuição de material e uti-
lização de bandeiras em vias públicas, das 6 às 22 horas, desde 
que sejam móveis e não atrapalhem o trânsito de veículos e pe-
destres (artigo 37, §6º, Lei 9.504/97);

- Fixação de adesivo plástico em automóveis, caminhões, 
bicicletas, motocicletas e janelas residenciais, no tamanho má-
ximo de 0,5 metro quadrado, desde que a fixação seja espon-
tânea e não haja qualquer tipo de pagamento em troca (artigo 
37, §8º, Lei 9.504/97)

- Fixação de adesivos microperfurados de qualquer tama-
nho no para-brisa traseiro de veículos (artigo 37, §2º, II e 38, §4º, 
Lei 9.504/97)

 
A PROPAGANDA DE RUA NÃO PODE:
- Utilização de trios elétricos, exceto para sonorização de 

comícios (artigo 39, §10, Lei 9.504/97);
- Realização de showmícios ou eventos assemelhados (arti-

go 39, §7º, Lei 9.504/97);
- Confecção, utilização ou distribuição de camisetas, cha-

veiros, bonés, canetas, cestas básicas ou qualquer outro brinde 
que possa proporcionar vantagem ao eleitor (artigo 39, §6º, Lei 
9.504/97);

- Fixação de qualquer tipo de propaganda em bens públi-
cos, bens de uso comum, bens particulares a que a população 
em geral tenha acesso (cinemas, clubes, comércios, igrejas, es-
tádios, ginásios), árvores, jardins, muros, cercas e tapumes (ar-
tigo 37, Lei 9.504/97);

- Fixação de 2 ou mais adesivos de 0,5 metro quadrado de 
forma justaposta, ampliando as dimensões da propaganda;

- Derrame de santinhos no local da votação e nas vias pró-
ximas, na véspera ou no dia da eleição (artigo 39, §5º, III, Lei 
9.504/97);



- Veicular propaganda em outdoors, inclusive eletrôni-
cos, ou outras placas que causem efeito visual de outdoor 
(artigo 39, §8º, Lei 9.504/97).

A PROPAGANDA NA INTERNET PODE:
- O eleitor, identificado ou identificável, exercer sua li-

berdade de manifestação do pensamento, participando de 
debates políticos, apoiando ou criticando partido ou candi-
dato (artigo 57-D, Lei 9.504/97 e 27, §1º, da Resolução TSE 
23.610);

- Veicular propaganda eleitoral em site de candidato, 
partido ou coligação, desde que os endereços sejam comu-
nicados à Justiça Eleitoral e estejam hospedados em prove-
dor estabelecido no Brasil (artigos 57-B, II e II, Lei 9.504/97);

- Veicular propaganda eleitoral por meio de blogs, re-
des sociais e aplicativos de mensagens instantâneas, cujo 
conteúdo seja gerenciado por candidatos, partidos polí-
ticos, coligações ou pessoas naturais (artigo 57-b, IV, Lei 
9.504/97);

- Impulsionamento de conteúdo, desde que realizado 
no próprio aplicativo (Ex.: Facebook, Instagram) e pelo can-
didato, pelo partido político ou pela coligação. Deve conter 
o CNPJ e a expressão “Propaganda Eleitoral”;

- Veicular novos conteúdos nos sites, blogs e redes so-
ciais de candidatos, partidos e coligações e impulsioná-los 
até a véspera da eleição.

 
A PROPAGANDA NA INTERNET NÃO PODE:
- Uso de serviços de telemarketing e de disparo em 

massa (artigo 34, da Resolução TSE 23.610);
- Contratação de impulsionamento de conteúdo em re-

des sociais por parte daquele que não seja candidato (artigo 
57-B, IV, b, Lei 9.504/97);

- Contratação de impulsionamento que não seja o dis-
ponibilizado pelos aplicativos ou de qualquer forma de al-
terar artificialmente a visualização da propaganda eleitoral 
(Ex.: robôs) (artigo 57-B, §3º, Lei 9.504/97);

- Veiculação de qualquer forma de propaganda eleito-
ral, ainda que gratuita, em sites de pessoas jurídicas públi-
cas ou privadas (artigo 57-C, Lei 9.504/97);

- Realizar propaganda eleitoral atribuindo indevida-
mente sua autoria a terceiros (artigo 57-H, Lei 9.504/97).

NO DIA DA ELEIÇÃO NÃO PODE:
- Utilização de alto-falantes, amplificadores de som e 

a promoção de comícios, passeatas ou carreatas (artigo 39, 
§5º, I, Lei 9.504/97);

- Arregimentação de eleitores e realização de propa-
ganda de boca de urna, seja abordando os eleitores, seja 
distribuindo santinhos e outros materiais (artigo 39, §5º, II, 
Lei 9.504/97)

- Divulgação de qualquer espécie de propaganda de 
partidos políticos e seus candidatos (artigo 39, §5º, III, Lei 
9.504/97);

- Publicar novos conteúdos ou impulsionar qualquer 
conteúdo nas aplicações de internet (artigo 39, §5º, IV, Lei 
9.504/97).

NO DIA DA ELEIÇÃO PODE:
- Manter no ar os sites, blogs e os perfis em redes so-

ciais, veiculando os conteúdos publicados anteriormente 
(artigo 39, §5º, III, Lei 9.504/97)

- Manter as propagandas veiculadas durante a campa-
nha, como os adesivos em veículos e bens particulares.

- Manifestação isolada e silenciosa do eleitor, que 
poderá votar usando camiseta com as cores do partido, 
botons, adesivos ou outros adereços que identifiquem sua 
preferência.

CRIMES ELEITORAIS
Consideram-se crimes eleitorais todas as condutas ilíci-

tas ou reprováveis que ofendam os princípios resguardados 
pela legislação eleitoral, como a lisura e a legitimidade das 
eleições, a liberdade e o sigilo do voto. Os crimes eleitorais 
estão descritos na Lei Eleitoral e são acompanhados das 
sanções penais correspondentes e apurados por ação penal 
pública, razão pela qual cabe ao Ministério Público Eleitoral 
denunciá-los à Justiça.

Grande parte das ações ajuizadas pelo Ministério Pú-
blico Eleitoral decorre de denúncias dos cidadãos. Assim, 
para que a população possa participar do processo de fis-
calização, denunciando crimes eleitorais, o primeiro passo é 
saber identificá-los. Confira a seguir os crimes mais comuns 
descritos na Lei Eleitoral e as punições a que estão sujeitas 
as pessoas que os praticarem:

Compra de votos
É a oferta, promessa ou entrega de bem (dinheiro, 

material de construção, reforma de estradas, doação de 
combustível, cestas básicas etc.) ou vantagem (promessa de 

emprego, favorecimento comercial, atendimento médico) 
com o objetivo de obter o voto do eleitor. Basta a mera 
promessa, ainda que o bem ou vantagem não seja efetiva-
mente entregue ou recebido pelo eleitor.

Pena: reclusão de até quatro anos e pagamento 
de 5 a 15 dias-multa. O crime pode resultar também no 
cancelamento do registro da candidatura, na cassação do 
diploma ou até na perda do mandato (artigo 41-a da Lei 
9.504/97).

Respondem pelo crime tanto o aliciador quanto o 
eleitor, ainda que o aliciador não seja o próprio candida-
to, mas seu cabo eleitoral. O Tribunal Superior Eleitoral 
decidiu que todos os envolvidos respondem, inclusive o 
candidato beneficiado.

Boca de urna
No dia da eleição, é proibida a entrega de materiais 

de propaganda, seja em frente aos locais de votação ou 
em outros locais. No entanto, no dia da votação, o eleitor 
pode manifestar-se, demonstrando sua preferência por 
um candidato, por meio da utilização de broches e adesi-
vos colados na roupa.

Pena: detenção de seis meses a um ano, com a alter-
nativa de prestação de serviços à comunidade pelo mes-
mo período, e multa.

Derrame ou chuva de santinhos
Ocorre normalmente na véspera das eleições, me-

diante o espalhamento proposital de grande quantidade 
de material de propaganda pelas vias públicas.

Pena: detenção de seis meses a um ano, com a alter-
nativa de prestação de serviços à comunidade pelo mes-
mo período, e pagamento de multa.

Uso da máquina pública
Os serviços, as instalações e os funcionários de qual-

quer repartição federal, estadual ou municipal, autarquia, 
fundação do Estado, sociedade de economia mista, enti-
dade mantida ou subvencionada pelo poder público ou 
que realiza contrato com este, inclusive o respectivo pré-
dio e suas dependências, não poderão ser utilizados para 
beneficiar partido ou organização de caráter político, sob 
pena de prática de crime.

Pena: detenção de 15 dias a 6 meses e pagamento de 
30 a 60 dias-multa. Incorrerão na pena, além da autorida-
de responsável, os servidores que prestarem serviços e os 
candidatos, membros ou diretores de partido que derem 
causa à infração.

Inscrição fraudulenta
Ocorre quando o eleitor se inscreve em dois muni-

cípios ao mesmo tempo ou transfere o título para outra 
localidade apenas para votar em determinado candidato, 
utilizando documentos falsos ou mediante o recebimento 
de alguma vantagem, sem que possua 
qualquer vínculo que justifique essa 
transferência. Assim, constitui crime, 
punível com até cinco anos de reclu-
são e pagamento de 5 a 15 dias-multa, 
inscrever-se fraudulentamente como 
eleitor (artigo 289 do Código Eleitoral). 
Constitui crime, punível com até dois 
anos de reclusão e pagamento de 15 a 
30 dias-multa, induzir, instigar, incitar 
ou auxiliar alguém a se inscrever como 
eleitor com a infração de qualquer dis-
positivo do Código Eleitoral (artigo 290).

Coação ou ameaça
O uso de violência ou grave amea-

ça para coagir alguém a votar ou a não 
votar em determinado candidato ou 
partido, ainda que os fins visados não 
sejam conseguidos, constitui crime (ar-
tigo 301 do Código Eleitoral).

Pena: reclusão até quatro anos e 
pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Fraude do voto
É crime votar ou tentar votar mais de uma vez (artigo 

309 do Código Eleitoral).
Pena: reclusão até três anos.

Divulgação de fatos inverídicos
Incorre em crime divulgar, na propaganda, fatos inve-

rídicos em relação a partidos ou a candidatos, capazes de 
exercerem influência no eleitorado. A pena será agravada 
se o crime for cometido pela imprensa, pelo rádio ou pela 
televisão (artigo 323 do Código Eleitoral).

Pena: detenção de dois meses a um ano, ou paga-
mento de 120 a 150 dias-multa.

Calúnia
Constitui crime caluniar alguém na propaganda elei-

toral ou visando fins de propaganda. A calúnia acontece 
quando é imputado falsamente à pessoa fato definido 
como crime (artigo 324 do Código Eleitoral).

Pena: detenção de seis meses a dois anos, e paga-
mento de 10 a 40 dias-multa.

Difamação
Difamar alguém na propaganda eleitoral ou visando 

fins de propaganda, ofendendo a reputação da pessoa, 
também constitui crime (artigo 325 do Código Eleitoral).

Pena: detenção de três meses a um ano, e pagamen-
to de 5 a 30 dias-multa.

Injúria
Injuriar alguém, ofendendo a dignidade ou o decoro 

da pessoa na propaganda eleitoral ou com fins de propa-
ganda, é crime (artigo 326 do Código Eleitoral).

Pena: detenção até seis meses, ou pagamento de 30 
a 60 dias-multa.

Inutilizar ou impedir propaganda eleitoral
Inutilizar, alterar ou perturbar meio de propaganda 

devidamente empregado constitui crime (artigo 331 do 
Código Eleitoral). Além disso, impedir o exercício de pro-
paganda também é crime (artigo 332 do Código Eleitoral).

Pena: detenção até seis meses e pagamento de 30 a 
60 dias-multa.

Recusar ou abandonar o serviço eleitoral
Constitui crime recusar ou abandonar o serviço elei-

toral sem justa causa (artigo 344 do Código Eleitoral).
Pena: detenção até dois meses ou pagamento de 90 

a 120 dias-multa.

Divulgação de pesquisa fraudulenta
A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime 

punível com detenção de seis meses a um ano e multa (ar-
tigo 33, § 4º, da Lei 9.504/1997).
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Ano Internacional 
da Bíblia!
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2020: 

“O céu e a terra passarão, mas as 
minhas palavras não hão de passar”



Mario Rost, Gerente de 
Desenvolvimento Institucional da 

Sociedade Bíblica do Brasil: “A 
mais linda história sobre a Bíblia 
é a história da Bíblia e o que ela 
faz com cada um de nós. Leia, 
viva e compartilhe a Bíblia” 27

Nascido em Ijuí (RS), Mario Rost é o segun-
do de quatro filhos de Ilka e Arnold  (in me-
morian). Muito cedo, foi encaminhado, com o 
apoio da família e igreja, para o pré-seminário, 
iniciando a formação para o ministério na Igreja 
Evangélica Luterana do Brasil (IELB). Doze anos 
depois, em 1982, estava se formando Bacharel 
em Teologia pelo Seminário Concórdia, de Por-
to Alegre. “Fui chamado a pastorear três igre-
jas locais (Ituporanga, SC – 1983-85; Marechal 
Cândido Rondon – 1985-94; e São Paulo, Bairro 
Campo Limpo – 1995-99), a servir em Educação 
Teológica (Escola Superior de Teologia– 1998-
2002), Capelania Escolar (Instituto Concórdia 
de São Paulo – 2003) e na Sociedade Bíblica do 
Brasil (SBB – 2004 até o momento)”, explica.

Mario conta que, em Marechal Cândido 
Rondon, onde chegou com a esposa Eliana 
e dois filhos pequenos (Cássio e Henrique) e 
onde nasceu a filha Nádia Camila, a principal 
atividade esteve relacionada ao pastorado na 
Comunidade Luterana Cristo. “Tenho muitas 
boas lembranças do tempo em que vivemos 
aí. E, de certa forma, por amizades e gratidão, 
continuamos ligados à cidade, nunca saímos 
completamente, ou melhor, a cidade nunca 

mais saiu da nossa família. Avalio que o tempo 
vivido em Marechal Rondon foi uma rica opor-
tunidade presenteada por Deus. Os desafios fo-
ram muito interessantes na área da comunhão 
e do ensino. A convivência com pessoas da 
congregação e da cidade, em geral, nos ensina-
ram e comprovaram muitas vezes que amigos 
podem ser mais chegados que irmãos. Na área 
do ensino, experimentei o valor de trabalhar em 
equipe, somando dons e habilidades, saberes e 
fazeres. Por exemplo, foram criados, na época, 
vários grupos de Escola Dominical para Crian-
ças em bairros da cidade. Alguns destes grupos 
são hoje congregações/comunidades organiza-
das e atuantes; certeza de que a Palavra seme-
ada não volta vazia, mas produz os frutos que 
Deus espera encontrar na vida de pessoas que 
Ele chama e edifica. Tive a chance de conhecer 
a fundo o movimento das APAES, em que a Elia-
na atuou como assistente social e diretora. A 
organização de ações sociais a partir da igreja, 
procurando viver do ‘jeito de Jesus’. Vivenciei a 
experiência de chegar diariamente às casas das 
pessoas através de programa nas rádios da ci-
dade... são muitas recordações, muitas bênçãos 
recebidas. Só cabe agradecer”, destaca.

Em Marechal Cândido Rondon...

A celebração de um Ano Internacio-
nal da Bíblia foi proposta e está sen-
do coordenada pela Aliança Evan-

gélica Mundial (WEA). A iniciativa tem o apoio 
de Sociedades Bíblicas Unidas (UBS), com a sua 
rede de fraternidade bíblica, presente em mais 
de 200 países.

Cada igreja local ou denominação escolhe 
como celebrar a Palavra de Deus. O ponto prin-
cipal é incentivar a leitura da Bíblia, tanto em 
comunidades, como individualmente.  

Além disso, no segundo domingo de de-
zembro, também temos um data muito espe-
cial a ser celebrada: o Dia da Bíblia. A data foi 
criada em 1549, na Grã-Bretanha, pelo Bispo 
Cranmer, que incluiu o dia no livro de ora-
ções do Rei Eduardo VI. O Dia da Bíblia é um 

dia especial, e foi criado para que a popula-
ção intercedesse em favor da leitura da Bíblia. 
No Brasil, começou a ser celebrado em 1850, 
quando chegaram da Europa e Estados Unidos 
os primeiros missionários cristãos evangélicos. 
Porém, a primeira manifestação pública acon-
teceu quando foi fundada a Sociedade Bíblica 
do Brasil, em 1948, no Monumento do Ipiran-
ga, em São Paulo.

E, graças ao trabalho de divulgação das 
Escrituras Sagradas, desempenhado por essa 
entidade, o Dia da Bíblia passou a ser comemo-
rado não só no segundo domingo de dezem-
bro, mas também ao longo de toda a semana 
que antecede a data. Desde dezembro de 
2001, essa comemoração tão especial passou 
a integrar o calendário oficial do país, graças à 

Lei Federal 10.335, que instituiu a celebração 
do Dia da Bíblia em todo o território nacional.

Hoje, as celebrações se intensificaram e 
são diversificadas. Realização de cultos, carrea-
tas, shows, maratonas de leitura bíblica, expo-
sições bíblicas, construção de monumentos à 
Bíblia e distribuição maciça de Escrituras são 
algumas das formas que os cristãos encontra-
ram de agradecer a Deus por esse alimento 
para a vida.

E para celebrar essas datas, a Revista Paz 
traz uma reportagem especial com Mario Rost, 
Gerente de Desenvolvimento Institucional da 
Sociedade Bíblica do Brasil (SBB), que teve uma 
importante parte do seu ministério vivenciado 
em Marechal Cândido Rondon. Confira e seja 
edificado: 
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Mario conta que o movimento das Sociedades da Bí-
blia começou na Inglaterra, em 1804. Poucos anos depois, 
já estavam chegando Escrituras preparadas pela Socie-
dade Bíblica Britânica e Estrangeira ao Brasil. Mais alguns 
anos e, na década de 1850, duas Sociedades Bíblicas tra-
balhavam no Brasil: a Britânica e a Americana. No início, 
a distribuição se dava por meio de “colportores”, ou seja, 
pessoas que andavam por todo o Brasil, de barco, bicicleta, 
lombo de animais, oferecendo Bíblias de casa em casa.

Foi um trabalho pioneiro, corajoso e muito abençoado. 
Só em 1948 (10 de junho), é que foi criada a Sociedade 
Bíblica do Brasil que conhecemos hoje.

A Sociedade 
Bíblica do Brasil

Mario, que está na SBB há 16 
anos, conta que conhecer e en-
sinar a Bíblia sempre foi um pilar 
fundamental no ministério pasto-
ral, na atuação dentro da igreja e 
fora dela. “Conheci pessoalmente 
alguns tradutores e revisores da 
SBB. Meu primeiro trabalho, como 
prestador de serviço, foi na revisão 
de uma Bíblia Infantil adaptada do 
alemão para o português em lin-
guagem atual. Depois, pude auxi-
liar a SBB atendendo convites para 
visitar escolas e apresentar a histó-
ria da Bíblia – a antiga e a que acon-
tece agora, todos os dias – a fim de 
alcançar pessoas com a mensagem 

do infinito amor de Deus. Então, 
em 2004, fui comissionado pela 
igreja luterana para seguir meu 
pastorado, em tempo integral, na 
SBB. Atuo até agora como Gerente 
de Desenvolvimento Institucional, 
ou seja, lidero uma equipe que 
estimula o relacionamento entre 
pessoas, igrejas e Sociedade Bíbli-
ca, que ministra Treinamentos para 
Evangelização com Literatura, que 
busca/arrecada recursos para a 
Missão da SBB através de projetos 
bíblicos de impacto social e cultu-
ral e organiza as mostras e expo-
sições permanentes ou itinerantes 
do Museu da Bíblia”, explica. 

Uma nobre missão

Ele explica que uma Sociedade Bíblica pode pare-
cer uma editora, uma produtora de livros, uma rede de 
livrarias, mas convém notar que estas “caras” se referem 
às atividades-meio. A atividade-fim, objetivo de uma 
Sociedade da Bíblia, é Transformar Vidas com a Palavra 
de Deus. “Já ouviram falar do ciclo de vida da Bíblia? A 
Bíblia não está pronta quando é traduzida. A Bíblia não 
está pronta quando é impressa. A Bíblia não está pronta 
quando foi distribuída para igrejas e livrarias ou pessoas. 
A Bíblia precisa ser lida, crida, vivida e compartilhada. Aí 
ela alcança a sua finalidade última. Este é o ciclo de vida 
da Bíblia. Nisso está o valor, a importância de uma Socie-
dade da Bíblia, como a SBB”, relata.

O ciclo de vida 
da Bíblia
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Ele explica que a Gráfica da Bíblia já 
produziu mais de 150 milhões de exem-
plares da Bíblia, desde a sua criação, em 
1995. A maior parte das Bíblias produ-
zidas e distribuídas, seja por vendas ou 
por doação, são Bíblias missionárias, sem 
grande valor agregado (como capas es-
peciais, encadernações de luxo, auxílios 
para leitores, notas temáticas ou de estu-
do, etc). A entrega de Novos Testamentos 
ou Bíblias completas em línguas de povos 
indígenas é sempre um momento mui-
to especial para uma Sociedade Bíblica. 
“Pessoalmente, presenciei momentos de 
grande emoção e alegria em resposta 
à chegada de uma nova tradução a um 
povo que, até então, não dispunha dessa 
ferramenta para sua edificação. Recente-
mente, em 2019, fiquei muito emociona-
do com o fato de um povo indígena que 
já recebeu o Novo Testamento em sua lín-
gua (Xerente), insistir para ofertar e pro-
porcionar a impressão em outra língua 
indígena brasileira, para os Borôro. Que 
lição importante: quem já tem a Bíblia, se 
preocupa em trazê-la para quem ainda 
não a tem”, relata. 

Mais de 150 milhões de exemplares...



Seja impressa ou digital, a Bíblia é fundamental para 
todas as pessoas. “Lâmpada para os meus pés é Tua 
Palavra, e luz para o meu caminho”. Salmos 119:105

30

Digitalização 
Perguntado sobre como a SBB tem se adaptado em 

meio à modernização e acessos digitais, Mario explica 
que a entidade é forte parceira do maior aplicativo de Bí-
blias, chamado YouVersion. “Todas as nossas traduções 
podem ser baixadas gratuitamente neste aplicativo. 
Também no aplicativo Bíblia Plus, da própria SBB. Ainda 
não se confirmou uma redução na busca por Bíblias im-
pressas, mas certamente isso acontecerá à medida que 
se universaliza o acesso aos canais digitais de propaga-
ção de conteúdo”, enfatiza.

A Bíblia tem uma história que atravessa séculos, até 
milênios. Desde os manuscritos originais, a necessida-
de e a prática de produzir cópias manuscritas, desde o 
desenvolvimento de toda a ciência linguística envolvida 
na preparação de uma nova tradução da Bíblia, até che-
gar às mãos e ao coração das pessoas, muita história se 
passou. “Eu fico, particularmente, feliz, quando vejo his-
tórias com a Bíblia acontecendo hoje. Na Sociedade da 
Bíblia, temos o privilégio de conhecer muitas histórias 
pessoais sobre como a Palavra de Deus continua sendo 
meio da graça eficaz para salvar pessoas, transformando 
suas vidas já aqui neste mundo e preparando-as para 
a vida sem fim na presença de Deus por toda a eterni-
dade. A mais linda história sobre a Bíblia é a história da 

Bíblia e o que ela faz com cada um de nós. Leia, viva e 
compartilhe a Bíblia”, finaliza. 
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O Sindicato dos Trabalhadores Ru-
rais (STR) de Marechal Cândido 
Rondon, começou a se organizar 

em 06 de dezembro de 1969. A ata de fun-
dação e a primeira diretoria foi eleita em 
10/11/1970, ficando assim composta:  Pre-
sidente: Bruno Alcides Freitag; Secretário: 
Alfredo Fischer; Tesoureiro: Albano Köhn; 
Conselho Fiscal: Werner Salamon / Laurindo 
Kaiser / Adelar Lohmann. 

Em 1973, o presidente eleito foi Ademar 
Gunsch e em 1976, Sadi Weber. Em 17 de de-
zembro de 1976, Alcino Biesdorf foi nomea-
do presidente pelo Ministério do Trabalho, 
sendo eleito em 10 de dezembro de 1977. 
Desde então, o Sr. Alcino permanece neste 

cargo, sendo que a cada 4 anos, são realiza-
das eleições para composição da diretoria. 

MELHORANDO E 
EVOLUINDO A CADA DIA
O Sindicado iniciou suas atividades em 

um local alugado, situado à Rua Dom João 
VI, 825. Em 1970, recebeu doação de terreno 
por parte do município, na gestão do prefeito 
Werno Scherer. No mesmo ano, foi iniciada 
a construção da sede própria neste terreno, 
situado à Av. Rio Grande do Sul, 71, feita com 
recursos próprios e doações de associados, 
sem necessidade de promoções. Todos os 
sócios sempre foram muito prestativos.

Desde então, o prédio passou por diver-

sas melhorias e ampliações. Atualmente, 
conta com uma ampla e completa loja agro-
pecuária, visando atender às necessidades 
dos associados e de toda a população de 
Marechal Cândido Rondon e região. 

STR: 50 anos de lutas e 
conquistas pelos Trabalhadores 

Rurais e pela Agricultura Familiar!

DIRETORIA ATUAL
PRESIDENTE: Alcino Biesdorf

SECRETÁRIO: Julci Paulo Franke

TESOUREIRO: Armando Antonio Nisczak



Trata-se de uma figura similar à dispensa por 
justa causa. A diferença entre essas duas mo-
dalidades rescisórias está em quem pratica a 

falta grave; na dispensa por justa causa, o empregador 
demite o empregado, enquanto na rescisão indireta é 
o trabalhador quem alega falta grave do empregador 
como motivo para a rescisão do contrato. 

Quais condutas do empregador/patrão podem dar 
causa à rescisão indireta? 

O artigo 483 é didático ao expor as condutas que 
podem acarretar a rescisão indireta do contrato de 
trabalho:

Art. 483 - O empregado poderá considerar res-
cindido o contrato e pleitear a devida indenização 
quando:

a) forem exigidos serviços superiores às suas for-
ças, defesos por lei, contrários aos bons costumes, ou 
alheios ao contrato;

b) for tratado pelo empregador ou por seus supe-
riores hierárquicos com rigor excessivo;

c) correr perigo manifesto de mal considerável;
d) não cumprir o empregador as obrigações do 

contrato;
e) praticar o empregador ou seus prepostos, con-

tra ele ou pessoas de sua família, ato lesivo da honra 
e boa fama;

f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no 
fisicamente, salvo em caso de legítima defesa, pró-
pria ou de outrem;

g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo 

este por peça ou tarefa, de forma a afetar sensivel-
mente a importância dos salários.

§ 1º - O empregado poderá suspender a 
prestação dos serviços ou rescindir o contrato, 
quando tiver de desempenhar obrigações legais, 
incompatíveis com a continuação do serviço.

§ 2º - No caso de morte do empregador 
constituído em empresa individual, é facultado ao 
empregado rescindir o contrato de trabalho.

§ 3º - Nas hipóteses das letras “d” e “g”, po-
derá o empregado pleitear a rescisão de seu con-
trato de trabalho e o pagamento das respectivas 
indenizações, permanecendo ou não no serviço 
até final decisão do processo. 

Se a justiça reconhecer a rescisão indireta, o 
que a empresa precisa pagar? 

As verbas devidas são as mesmas da dis-
pensa sem justa causa, quais sejam: 

– Saldo de salário; 
– Aviso prévio; 
– 13º salário proporcional; 
– Férias vencidas acrescidas do terço constitucio-

nal, se houver; 
– Férias proporcionais acrescidas do terço cons-

titucional, e 
– Multa de 40% do valor depositado a título de 

FGTS. Além disso, o empregado poderá sacar o valor 
depositado em seu FGTS e se habilitar no programa 
social do seguro desemprego.

Rescisão indireta do 
contrato de trabalho: 

O que é?

ODACIR 
GAIOWSKI
ADVOGADO



Pedalar: 
um estilo 

de vida 
Todos sabemos que as atividades físicas 

fazem muito bem para o corpo e a men-
te. Além da saúde mental e corporal, ela 

ainda pode trazer muitos outros benefícios, como 
fazer novos amigos ou ter uma noite de sono me-
lhor e viver mais feliz.

Uma dessas atividades é o ciclismo, que 
vive uma ascensão mundial. Cada vez, vemos 
mais ciclistas pedalando, seja nas cidades, seja 
nos interiores, onde as paisagens contemplam 
a pedalada. 

Em época de pandemia, o ciclismo foi umas 
das primeiras atividades esportivas que voltaram, 
por ser uma prática realizada ao ar livre. Talvez por 
isso, teve tanto crescimento ao redor do mundo. 
Em grandes centros, os governos incentivaram 
o uso da bicicleta para ir ao trabalho ou como 
meio de locomoção, para evitar aglomerações 
em transporte público, por exemplo. Em alguns 
países da Europa, a população chegou a receber 
incentivo financeiro para comprar uma bike nova, 
ou para consertar a sua bike usada.

Na nossa região, esse crescimento tam-
bém é visível. Cada vez mais, temos novos 
adeptos ao pedal. Costumo dizer que a pe-
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dalada é umas das atividades físicas mais 
democráticas que existem, pois você não 
depende de mais ninguém para realizá-la; 
você pode ir sozinho, com alguém da família 
ou com um amigo, mas com certeza pedalar 
em grupo é mais divertido.  

Pedalar pode te deixar muito mais feliz. 
O pedal alivia o estresse, estimula a produ-
ção de endorfina, uma substância responsá-

vel pela sensação de bem-estar. Além disso, 
o pedal e uma dieta equilibrada podem au-
xiliar na perda de peso, e pode ajudar a ter 
uma noite de sono muito melhor.

O ciclismo é perfeito para promover o bem- 
estar, sendo um esporte saudável, leve e 
muito indicado para todas as idades.

Pedalar é um estilo de vida, você faz ami-
gos e mantém sua vida mais saudável!
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Como viver 
minha nova vida

Vocês já devem ter ouvido expressões 
como: “se converter”, “nascer de novo”, 
“mudar de vida”, “morrer para o peca-

do”. Isso acontece em nossa vida, quando acei-
tamos a Cristo como nosso Salvador pessoal. A 
partir de então, passamos a ser chamados de cristãos.

Nosso modo de vida deve condizer com a fé que dizemos ter. Se dissermos 
que somos de Jesus, devemos andar de um modo digno, que agrade a Deus. 
Devemos andar em novidade de vida. 

Vamos ver 3 coisinhas básicas que vão nos explicar como devemos nos 
comportar nessa nova vida.

1. RENOVE SUA MENTE
Agora que tem uma nova vida, você deve ter novos pensamentos.
Devemos fazer o que diz em Filipenses 4:8: “Finalmente, irmãos, tudo 

o que for verdadeiro, tudo o que for nobre, tudo o que for correto, tudo o 
que for puro, tudo o que for amável, tudo o que for de boa fama, se houver 
algo de excelente ou digno de louvor, pensem nessas coisas”.

2. CONSAGRE SEU CORPO
Quando você convida Jesus a ser Senhor de sua vida, o Espírito Santo que 

é um com Jesus, vem morar dentro de você, então agora você é templo do Es-
pírito, morada de Deus. Por isso o corpo merece respeito e cuidado. I Coríntios 
6:19: “Acaso não sabem que o corpo de vocês é santuário do Espírito Santo 
que habita em vocês, que lhes foi dado por Deus, e que vocês não são de 
si mesmos?”

Agora você é uma pessoa dedicada a Deus, não ao pecado e deve tratar 
seu corpo com respeito. Pecar contra o corpo é pecar contra Deus. Esse respei-
to pelo corpo está diretamente ligado com evitar a imoralidade sexual, com 
ter práticas saudáveis, evitando coisas que podem destruir nosso corpo, como 
bebida, cigarro, drogas e qualquer exagero, também alimentar. Sabe quando 
um estabelecimento muda de dono e colocam uma faixa na frente dizendo: 
“Sob nova direção”? É isso que deve acontecer com você, seu corpo está sob 
nova direção, nas mãos de Deus. II Coríntios 5:17: “Portanto, se alguém está 
em Cristo, é nova criação. As coisas antigas já passaram; eis que surgiram 
coisas novas!”

3. CONTROLE SUA LÍNGUA
 Efésios 4:29: “Nenhuma palavra torpe saia da boca de vocês, mas ape-

nas a que for útil para edificar os outros, conforme a necessidade, para 
que conceda graça aos que a ouvem”.

A palavra torpe não é somente o palavrão ou xingamento, mas sim, a in-
tensão de ofender, denigrir, ou diminuir uma pessoa. Porque a Bíblia diz que 
prestaremos conta de tudo que falarmos. Mateus 12:36: “Mas eu lhes digo 
que, no dia do juízo, os homens haverão de dar conta de toda palavra inú-
til que tiverem falado. Pois por suas palavras você será absolvido, e por 
suas palavras será condenado.”

Que pesado, né?? Que Deus nos ajude a medirmos nossas palavras, para 
que de nossa boca saia somente o que agrada a Deus.
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Se tomarmos a iniciativa de fazermos uma pesquisa somente 
com os homens com a seguinte pergunta: Você se valoriza? 
A resposta seria imediata: sim. Vivemos em uma era onde 

vemos muitas mudanças, mas ainda encontramos resistência em re-
lação ao ser homem no entendimento de valor pessoal. Cada pessoa 
reflete um pouco da glória de Deus. Você não é exceção! Em meio 
a suas imperfeições, Deus vê beleza e grande potencial. O Salmista 
no Salmo 139:13 diz: “Tu criaste o íntimo do meu ser e me teceste 
no ventre de minha mãe”. Você não é um acidente. Você não é um 
erro. Deus formou você com precisão e carinho. Antes de você exis-
tir, você fazia parte do plano de Deus. Daí a importância de se cuidar 
e se valorizar, no aspecto: espiritual, emocional e físico. 

No aspecto espiritual, porque precisamos manter o contato com 
quem sabe tudo ao nosso respeito e tem o melhor Dele para nós 
todos os dias. Mantendo a nossa comunhão com Ele, não nos perde-
remos, mas viveremos tudo o que Ele projetou para nós. 

No aspecto emocional, para não perdermos o equilíbrio e agir-
mos de maneira irracional, prejudicando a nós mesmos e ao nosso 
próximo. Um homem que se cuida emocionalmente sabe exata-
mente o porquê de sua existência e entende claramente que não é 
fruto do acaso. 

No aspecto físico, para termos qualidade de vida. Em Mateus 
10:30, Jesus disse: “Até os cabelos da cabeça de vocês estão todos 
contados”. Olha a preocupação do Criador com a Sua criatura, en-
tão, quem somos nós para não cuidarmos de nós mesmos? Da nos-
sa autoestima, nossa aparência, nossa saúde? Como anda essa área 
de nossa vida? Quais têm sido os cuidados tomados para um físico 
saudável? 

Homem que é homem se cuida e não tem medo de procurar os 
recursos da medicina para viver bem. Homem que é homem se cui-
da, porque sabe da importância que tem para Deus, para a própria 
família, para a sociedade. Deus nos ama tanto que Ele deu Seu maior 
tesouro para estar conosco, Seu único filho. Jesus morreu e ressusci-
tou para você poder conhecer o amor de Deus, que restaura, corrige 
e transforma sua vida. Então, é dever nosso, cuidar de nós mesmos, 
espiritualmente, emocionalmente e fisicamente. Se cuida, tá? Pois 
você é projeto de Deus! 

Homem que 
se valoriza
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